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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00009/2025 
SECRETARIA 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E 

EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO 

ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 

ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, 

E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Interessados: Câmara Municipal de Vereadores de São José do Sabugi 

e: JV SERVIÇOS E GESTÃO CONTABIL LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhora 

Presidente, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 

autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São José do Sabugí - PB, 18 de Fevereiro de 2025. 

TADEU RIBEIRO E SILVA 

Assessor Jurídico 

OAB/PB sob o nº 24.560

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 4A53.7436.E563.F498.383F.A92F.FA9A.4076. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação 

deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

são José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

Damião Domiciano Galvintão 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 5B14.B50D.ACED.C68A.484D.C925.597E.8EAF. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA E / 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI Na ad 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugi - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

de N GUIA 
osineide Lima de Araújo Sou 

Tesoureira

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: F546.D4A2.21D4.0B5C.8723.B042.F42E.4A2A. 
Estimativa da despesa. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI GEMANETE à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ; 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025DV00009 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 

termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14,133/21, onde foram consideradas, segundo 

informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite 

definido no referido dispositivo legal, as disposições dos SS 1º e 7º, desse mesmo artigo; 

esta Comissão protocolou o processo em tela: 

DISPENSA Nº DV00009/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 

autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 

exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 

contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 

Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 

14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

258. 7408 Clos 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 2C28.09F7.9258.77B2.FDD7.6889.B36A.5AA0. 
Formalização de demanda. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 

PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 

DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

fado de Quais Aug 
Gipela de Araújo Silva 
Diretora Geral 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: EEAB.9139.FE8C.6A97.77A3.4450.B00D.EFF4. 
Justificativa de preço. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, o considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CcópIGO| DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e “Acompanhamento | | 

Mensal da Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal dos, 

Eventos Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios 

Incluídos no Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e 

Serviços Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas 

Atividades e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de | 

1 Recursos Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. = | Meses | 12, 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: EEAB.9139.FE8C.6A97.77A3.4450.B00D.EFF4. 
Justificativa de preço. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 

PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 

DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 

NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

fado de Quais Aug 
Gipela de Araújo Silva 
Diretora Geral 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: EEAB.9139.FE8C.6A97.77A3.4450.B00D.EFF4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 

ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, o considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CcópIGO| DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e “Acompanhamento | | 

Mensal da Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal dos, 

Eventos Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios 

Incluídos no Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e 

Serviços Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas 

Atividades e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de | 

1 Recursos Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. = | Meses | 12, 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

Diretora Geral

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: EEAB.9139.FE8C.6A97.77A3.4450.B00D.EFF4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI Na ad 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugi - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

de N GUIA 
osineide Lima de Araújo Sou 

Tesoureira

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: F546.D4A2.21D4.0B5C.8723.B042.F42E.4A2A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL 
DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA 
NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO 

E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativos: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, lbem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DI MINAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADE 
| Prestação de Serviços na Elaboração, Envio e Acompanhamento Mensal 

da Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal dos Eventos 

Periódicos e Eventos não Periódicos Obrigatórios Incluídos no 

Esocial, Assessoria na Preparação de Documentos e Serviços 
Especializados de Apoio Administrativo, Assessoria nas Atividades 

e Rotinas Administrativas, e Assessoria na Gestão de Recursos] | 

A Humanos, Conforme Termo de Referencia em Anexo. o o o Meses | 12 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 51DE.E414.8093.D362.FD7D.463E.80D4.E91A. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

€ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 

a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 

processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de ertrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será 12 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 51DE.E414.8093.D362.FD7D.463E.80D4.E91A. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:27. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA vita / 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14,133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14,138/21. 

13.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x IT, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

bu 
Silva 

4, Ay 
GigeVa de Araújo 

Diretora Geral 
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ESTADO DA PARAÍBA in, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOTO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14,133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

São José do Sabugí - PB, 04 de Fevereiro de 2025. 

Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS 
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

CcóDIGO | * DISCRIMINAÇÃO | UND. QUANT. - 
| Prestação de Serviços na Elaboração,, : 

Envio e Acompanhamento Mensal da Folha de 

Pagamento, Envio e Acompanhamento Mensal | 

dos Eventos Periódicos e Eventos não | 
Periódicos Obrigatórios Incluídos no | | | 
Esocial, Assessoria na Preparação de | | Í 

Documentos e Serviços Especializados de 

Apoio Administrativo, Assessoria nas 
Atividades e Rotinas Administrativas, e 

Assessoria na Gestão de Recursos Humanos,. : 

1 Conforme Termo de Referencia em Anexo. | meses | 12 3.000,00 | 36.000,00 

PREÇO UNIT. | PREÇO TOTAL 

3.0.DO VALOR 

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 

do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será 12 meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste. 

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer, 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

Jp de Araújo EEE) | 

Secretária
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 10:27:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34147/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/02/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO,ENVIO E ACOMPANHAMENTO DA FOLHA DE
PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO
PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUIDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO , ASSESSORIA NAS
ATIVIDADES E ROTINA, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.362.796/0001-11
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4a537436e563f498383fa92ffa9a4076

Autorização da autoridade competente Sim 5b14b50dacedc68a484dc925597e8eaf

Estimativa da despesa Sim f546d4a221d40b5c8723b042f42e4a2a

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 2c2809f7925877b2fdd76889b36a5aa0

Justificativa de preço Sim eeab9139fe8c6a9777a34450b00deff4

Justificativa para a escolha do contratado Sim eeab9139fe8c6a9777a34450b00deff4

Previsão Orçamentária Sim f546d4a221d40b5c8723b042f42e4a2a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 51dee4148093d362fd7d463e80d4e91a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda Sim f2c97ac3ce457d392c5912cb70fbb851
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João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugi - PB, 20 de Fevereiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00009/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

03 hlortim e 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 6482.CDE3.DD83.46C2.3BC5.C62B.4F93.9679. 
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Paraíba , 27 de Fevereiro de 2025 * Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XVT|Nº 3817 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:F0475813 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

CREDENCIAMENTO | nº 
ADMINISTRATIVO nº 015/2024 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Credenciamento para prestação de serviços de diárias 
de pedreiro, auxiliar de pedreiro, pintor, roçadores e coletores de 
entulhos. 

002/2024 PROCESSO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

| - RATIFICO os atos praticados pela Comissão de Contratação 
deste Município e, em consequência, ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO o procedimento. 

2 - AUTORIZO que se proceda, com INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, fundamentado na Lei nº 14.133/2021, art. 79, I e do 

Decreto Municipal nº 778/2023, art. 7º, 1, o Credenciamento para 

prestação de serviços de diárias de pedreiro, auxiliar de pedreiro, 
pintor, roçadores e coletores de entulhos, das Empresas: 

EVERTON MIGUEL BEZERRA REGES (7027392437 - CNPJ Nº 
36.498.563/0001-07, 59.475.550 MANOEL OTAZIMAR DOS 
SANTOS - CNPJ Nº 59.475.550/0001-00, para prestação de 
serviços de diárias de pedreiro. 49.322.287 ROBSON DA SILVA 
SOUSA - CNPJ Nº 49.322.287/0001-65, para prestação de serviços 
de diárias de auxiliar de pedreiro. 49.532.540 ALLANDELON DA 

SILVA BERNARDO — CNPJ Nº 49.532.540/0001-05, 30.443.974 
COSME DE OLIVEIRA REGES - CNPJ Nº 30.443.974/0001-00, 
51.111.766 FRANCISCO FILHO BARROS COSTA - CNPJ Nº 
51.111.766/0001-84, 53.570.140 JOSE ANTONIO SARAIVA 
GARCIA — CNPJ Nº 53.570.140/0001-61, KEVERTON DE 
OLIVEIRA SARAIVA 70588434493 — CNPJ Nº 42.838.563/0001- 
01, 36.347.585 SIMEONE COSME TAVARES — CNPJ Nº 
36.347.585/0001-68, 53.570.639 YURI SARAIVA SILVA — CNPJ 
Nº 53.570.639/0001-79, PAULO GABRIEL SARAIVA DE 
OLIVEIRA 70588197424 CNPJ Nº 43.110.453/0001-83, 
55.153.591 JOAO PAULO SARAIVA DE RESENDES FILHO - 
CNPJ Nº 55.153.591/0001-29, 56.961.373 DIOGO CARDOSO DOS 
SANTOS ROMAO — CNPJ Nº 56.961.373/0001-83, FRANCISCO 
DE ASSIS BEZERRA 58639730563 — CNPJ Nº 42.841.281/0001-55, 
53.737.362 MAURICIO DUTRA DE MORAIS — CNPJ Nº 
53.737.362/0001-26, 52.603.447 EDINILSON PEREIRA BATISTA 
— CNPJ Nº 52.603.447/0001-59, 59.342.286 FLAVIANO SARAIVA 
DA SILVA CNPJ Nº 59.342.286/0001-36, DAMIAO DOS SANTOS 
GOMES 12690039419 — CNPJ Nº 42,967.444/0001-40, 49.346.172 
RODRIGO DA SILVA SOUSA — CNPJ Nº 49.346.172/0001-00, 
para prestação de serviços de diárias de coletor de entulhos. 
50.300.147 FELLIPE KILLDERY AMORIM DA SILVA — CNPJ Nº 
50.300.147/0001-75, 49.641.359 GUTEMBERG DE ARAUJO 
MARTINS —- CNPJ Nº 49.641.359/0001-37, 53.753.688 JOAO 
FRANCISCO BRITO DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 53.753.688/0001- 
47, 51.441.934 JOAO PEDRO ARAUJO DA SILVA — CNPJ Nº 
51.441.934/0001-08, 49.346.833 JOSE DANTAS DE OLIVEIRA — 
CNPJ Nº 49.346.833/0001-06, 55.247.257 MATEUS ARAUJO DE 
OLIVEIRA- CNPJ Nº 55.247.257/0001-34, 50.411.630 RICARDO 
AMORIM — CNPJ Nº 50.411.630/0001-27, VICTOR VINICIUS 
BERNARDO DA SILVA 70588075400 — CNPJ Nº 43.168.097/0001- 
59, 59.318.777 - EMANUEL DOS SANTOS CNPJ Nº 
59.318.777/0001-41, 49.340.770 FRANCISCO LEONARDO DE 
ARAUJO MARTINS — CNPJ Nº 49.340.770/0001-72, JOSE 
SALDANHA DA SILVA 08333671454 — CNPJ Nº 42.798.733/0001- 
63, 30.472.712 HIGOR DANTAS DA CRUZ CNPJ Nº 
30.472.712/0001-74,  59.295.786 | MARCIANO FERREIRA 
CARDOSO — CNPJ Nº 59.295.786/0001-64, 59.375.249 IAN DE 
OLIVEIRA LOPES — CNPJ Nº 59.375.249/0001-24, FRANCISCO 
GUIPSON SARAIVA GOMES JUNIOR 70939704439 — CNPJ Nº 
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42.925.116/0001-81, 42.928.279 FRANCISCO ROBERTO T 
LIMA — CNPJ Nº 42.928.279/0001-18, JOSE INACIO DA SILV 
09618978486 — CNPJ Nº 41.189.286/0001-82, 59.373.995 DIEC 
DOS SANTOS SALDANHA CNPJ Nº 59.373.995/0001-é 
FLAVIO JOSE ARAUJO DA SILVA 70588137448 — CNPJ 
42.835.052/0001-28, GILSON SARAIVA DE  OLIVEIR 
08687042450 CNPJ Nº 44.225.186/0001-52, para prestação 
serviços de diárias de roçador. 49.606.931 DIEGO CARDOS 

DOS SANTOS ROMAO — CNPJ Nº 49.606.931/0001-27, pa 
prestação de serviços de diárias de pintor. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 26 de fevereiro de 2025. 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 
P RAVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00007/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assesso: 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2025, q 

objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO (Gasoli 

Comum, MEDIANTE REQUISIÇÃO, DURANTE O EXERCIC: 
DE 2025; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDIC 
o seu objeto a: AUTO POSTO SABUGI LTDA - R$ 60.020,00. 

São José do Sabugí - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — 

Presidente da Câmara 
Publicado po 

Alixandre Assis Ram 

Código Identificador: 1 6C7B2 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO (Gasoli 
Comum, MEDIANTE REQUISIÇÃO, DURANTE O EXERCIC) 
DE 2025, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
DV00007/2025. DOTAÇÃO: 01.00 Câmara Municip 
ELEMENTO DE DESPESA - 0005 3390.30 19 MATERIAL I 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTI 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores de São José | 

Sabugi e: CT Nº 00008/2025 — 26/02/25 — AUTO POSTO SABU: 
LTDA - R$ 60.020,00 

Publicado pc 
Alixandre Assis Ram 

Código Identificador:8C475E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assesso) 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, q 
objetiva: fornecimento, sob demanda, de gêneros alimentícios para 

lanche dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de São Jo 

do Sabugí/PB, bem como para serem servidos em reuniões realizad 

com as Organizações da Sociedade Civil e outros eventos correlatc 
conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas nes 

Termo de Referencia em anexo; RATIFICO o corresponder 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSEILTON DE SOUZ 

AZEVEDO - ME - R$ 39.348,85. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: FDB0.3F19.7C0C.5A7F.6F69.FF31.BBD5.21C0. 
Comprovante de publicidade. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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São José do Sabugi - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO - 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:C6DCD8EF 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: fornecimento, sob demanda, de gêneros alimentícios para o 

lanche dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de São José 
do Sabugi/PB, bem como para serem servidos em reuniões realizadas 
com as Organizações da Sociedade Civil e outros eventos correlatos, 
conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referencia em anexo, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

de Licitação nº DV00006/2025. DOTAÇÃO: 01.00 - Câmara 
Municipal, ELEMENTO DE DESPESA - 0005 3390.30 19 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores de São José do 
Sabugi e: CT Nº 00007/2025 — 26/02/25 — JOSEILTON DE SOUZA 
AZEVEDO - ME - R$ 39.348,85 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:F628DD45 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ |, 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº /$ 

DV00009/2025 E 
Ú 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, que 

objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, 
ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO,ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 
EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 

R
o
 Na? 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, CONFORME | TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO; RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JV SERVIÇOS E 

GESTÃO CONTABIL LTDA - R$ 
36.000,00. 
São José do Sabugi - PB, 24 de Fevereiro de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO — 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:F0E486B3 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, 
ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTO,ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS 
EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 
OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00008/2025. DOTAÇÃO: 01.00 — Câmara Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 

Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00009/2025 — 25/02/25 

IV SERVIÇOS E GESTÃO CONTÁBIL LTDA - R$ 36.000,00 

Publicado po 

Alixandre Assis Ram 

Código Identificador: 10D2684 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

DV00002/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição | 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessor 
Jurídica, referente a Inexigibilidade nº DV00002/2025, que objetiv 
Contratação de empresa para executar serviços técnic 
especializados de assessoramento contábil na área pública, orientam 
na gestão orçamentária e financeira, auditagem das receitas 

despesas, serviços jurisdicionais e elaboração de balancetes mensa: 
para a Câmara Municipal de Vereadores de de São José « 
Sabugi/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDIC 

o seu objeto a: RANIERE E DOIA ASSESSORIA CONTAB: 

LTDA - R$ 66.000,00. 

São José do Sabugi - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO - 
| — Presidente da Câmara 

MANÉ A Publicado po 
«e . . 

e Alixandre Assis Ram 

54 SA Código Identificador:4B1 1E3: 
p| go 

CtP. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 

; EXTRATO DE CONTRATO 

e coma de empresa para executar serviços técnic: 

especializados de assessoramento contábil na área pública, orientanc 

na gestão orçamentária e financeira, auditaggem das receitas 

despesas, serviços jurisdicionais e elaboração de balancetes mensa: 
para a Câmara Municipal de Vereadores de de São José do Sabugi/P' 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº DV00002/202 

DOTAÇÃO: 01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPES 
- 01.00 — Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA. 
. VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: Câma 
Municipal de Vereadores de São José do Sabugi e: CT Nº 00009/20: 
— 26/02/25 — RANTERE E DOIA ASSESSORIA CONTABIL LTD 
- R$ 66.000,00. 

Publicado po 
Alixandre Assis Ram 

Código Identificador:7E4506] 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃ 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DEST 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
00011/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Imposto 
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 04 1í 

2001 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal « 

Administração e Finanças 04 122 2001 2009 Ações Administrativas 
Recursos do Royalties Petróleo e Gás Natural 02.040 Secretar 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 20 122 1001 20! 
Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambien 

02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 361 1003 201 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação — Outr 

Recursos 12 361 1003 2027 Ações de Educação — Royalties « 

Petróleo e Gás Natural 02.060 Secretaria Municipal de Cultur 

, reImpresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: FDB0.3F19.7C0C.5A7F.6F69.FF31.BBD5.21C0. 
Comprovante de publicidade. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugi - PB, 20 de Fevereiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00009/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

03 hlortim e 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 6482.CDE3.DD83.46C2.3BC5.C62B.4F93.9679. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA E / 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI Na ad 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E 

ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

01.00 - Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Jurídica. 

São José do Sabugi - PB, 14 de Fevereiro de 2025. 

de N GUIA 
osineide Lima de Araújo Sou 

Tesoureira

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: F546.D4A2.21D4.0B5C.8723.B042.F42E.4A2A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São José do Sabugi - PB, 20 de Fevereiro de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00009/2025-02 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Sr. Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara Municipal, como Gestor 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERIÓDICOS E EVENTOS NÃO PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS INCLUÍDOS 

NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS, E ASSESSORIA NA GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; com as atribuições nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

03 hlortim e 
Damião Domiciano Galvincio 

Presidente da Câmara Municipal 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: 6482.CDE3.DD83.46C2.3BC5.C62B.4F93.9679. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 10:39:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34162/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Número do Contrato: 000000092025
Data da Publicação: 27/02/2025
Data da Assinatura: 25/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ELABORAÇÃO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DA FOLHA DE
PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS EVENTOS PERÍODICOS E EVENTOS NÃO
PERÍODICOS OBRIGATÓRIOS INCLUIDOS NO ESOCIAL, ASSESSORIA NA PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSESSORIA NAS
ATIVIDADES E ROTINAS ADMINISTRATIVAS E ASSESSORIA NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS.
Contratado (Nome): Jv Servicos E Gestao Contabil Ltda
Contratado (CNPJ): 49.362.796/0001-11

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fdb03f197c0c5a7f6f69ff31bbd521c0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c5cb455cd856af17e10b4d8601052460

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f546d4a221d40b5c8723b042f42e4a2a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 86cc3aebb992f04a48329dbbe2d0540f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

Designação do gestor do contrato Sim 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 15:31. Validação: CBE3.C6F4.9153.9D83.B8C2.5F3F.A0EF.5F7F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 34147/25. Data: 20/03/2025 10:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34147/25
Licitações

Câmara Municipal de São José do Sabugi
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 10:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 34162/25 ao Documento 34147/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 34147/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 43 86cc3aebb992f04a48329dbbe2d0540f

Designação da fiscalização técnica do contrato 44 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

Comprovante de publicidade 45 - 46 fdb03f197c0c5a7f6f69ff31bbd521c0

Designação do gestor do contrato 47 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 f546d4a221d40b5c8723b042f42e4a2a

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 65 c5cb455cd856af17e10b4d8601052460

Designação do fiscal administrativo do contrato 66 6482cde3dd8346c23bc5c62b4f939679

RECIBO PROTOCOLO 67 cbe3c6f491539d83b8c25f3fa0ef5f7f

João Pessoa, 20 de Março de 2025
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